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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º. Acrescente-se o inciso IX ao artigo 37 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

“Art. 37 ........................................................................ 

IX – a lei reservará, também, para as pessoas que em instituições públicas 

brasileiras de ensino cursaram integralmente a escolaridade básica exigida, 

percentual das vagas oferecidas em concursos para cargos e empregos 

públicos” (NR). 

Art. 2º. Renumere-se o atual inciso IX e os demais incisos do referido artigo 37. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Todos os anos, milhões de brasileiros participam de concursos públicos nas 

esferas federal, estadual e municipal. Muitos, em busca do primeiro emprego, após 

concluírem o ensino médio ou um curso universitário e, outros, buscando uma 

carreira profissional que lhes garanta a estabilidade propiciada pelo serviço público, 

a possibilidade de ascensão profissional ou, simplesmente, um salário superior ao 

que estaria recebendo na iniciativa privada. 

Ingressar no serviço público, ao longo dos anos, tornou-se extremamente 

atrativo, em face das várias vantagens oferecidas, dentre as quais, e principalmente, 

a estabilidade após dois anos de serviço. Isso faz com que aumente, cada vez mais, 

o número de pessoas interessadas em conseguir aprovação para os cargos ou 

empregos públicos disputados. 

Em um país como o nosso, caracterizado por grandes desigualdades sociais 

e no qual o acesso e a permanência dos alunos no ensino regular são fortemente 
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marcados por profundas diferenciações decorrentes de suas condições sócio-

econômicas, fica claro que a disputa por uma vaga em concursos públicos será 

marcada, também, pelo beneficiamento daqueles que, por possuírem melhores 

condições financeiras, tiveram a oportunidade de estudar em escolas da rede 

privada de ensino que, em regra, são melhores do que as da rede pública no que diz 

respeito à preparação acadêmica oferecida. 

A título de ilustração do que aqui se afirmou, tomemos os dados do Ideb 

referente a 2007 (o último, até agora, realizado). Como sabemos, o Ideb (Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica) foi criado pelo MEC combinando índices já 

existentes: rendimento escolar (taxas de aprovação, reprovação e abandono) e 

médias de desempenho. De acordo, pois, com o que foi apurado pelo Ideb 2007 e 

divulgado pelo MEC, o ensino regular até a 4ª série da rede pública ainda precisa 

evoluir 50% para chegar ao patamar da particular. As séries finais do ensino 

fundamental (5ª a 8ª) da rede pública, pelo mesmo índice, precisam melhorar 66% 

para equipararem-se às mesmas séries da rede pública e, caso mais grave, o ensino 

médio da rede pública, que precisa evoluir 75% para chegar ao nível do ensino 

médio da rede particular. 

Uma vez que os conhecimentos adquiridos ao longo da vida escolar, sem 

dúvida nenhuma, influenciam na preparação específica para determinado concurso, 

com reflexos nas médias obtidas quando da realização deste, e, ainda, que os mais 

bem preparados, em termos de conhecimento, são aqueles que puderam estudar 

em instituições da rede privada, podemos afirmar que existe desigualdade na 

ocupação de vagas em concursos públicos, por não ter havido, por parte do Estado, 

o oferecimento de um ensino público de qualidade que pudesse levar o aluno da 

rede pública a ter a mesma preparação básica do aluno da rede privada. 

Além disso, aqueles que puderam desfrutar de melhores ensinos em suas 

formações escolares, devido às suas melhores condições econômicas, ainda podem 

- e, na grande maioria das vezes, sob melhores condições que aqueles que 

estudaram em instituições públicas - pagar por aulas ministradas nos melhores 
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cursinhos preparatórios para concursos públicos, aumentando suas vantagens sobre 

os concorrentes menos favorecidos. 

Em resumo, podemos afirmar que as pessoas que realizaram seus estudos 

em instituições de quaisquer das redes públicas de ensino não concorrem, em 

igualdade de condições, com aquelas que tiveram o privilégio de estudar em escolas 

particulares. 

Tal desigualdade, sob vários aspectos, é análoga àquela existente quando 

uma pessoa portadora de deficiência de qualquer natureza presta concurso público 

concorrendo com pessoas que não apresentam nenhuma deficiência. Os portadores 

de deficiência, sabemos todos, encontram dificuldades adicionais para o exercício de 

seus direitos mais básicos, dentre os quais os direitos de estudar e trabalhar. 

O Estado brasileiro, após séculos de relutância em admitir a necessidade de 

políticas públicas específicas, instituidoras de um tratamento diferenciado para os 

milhões de nacionais portadores de deficiência, procurou garantir a estas pessoas, a 

partir da Constituição de 1988, um tratamento especial no que diz respeito às 

participações desses nossos irmãos em concursos públicos. Assim é, que, em 

atendimento ao princípio constitucional da igualdade (art. 5º, inciso I) e ao 

mandamento insculpido no art. 37, inciso VIII, da Carta Maior, a legislação 

infraconstitucional brasileira reserva até 20% das vagas dos concursos públicos para 

as pessoas portadoras de deficiência (§ 2º, do art. 5º, da lei nº 8.112/90), não 

podendo essa reserva, de acordo com o disposto no § 1º , do art. 37 do Dec. 

3.298/99, ser inferior a 5%. 

Uma outra situação de desigualdade, contudo, ainda precisa ser reparada. É 

que, muito embora a Constituição brasileira, no seu artigo 206, disponha que o 

ensino deva ser ministrado, a todos, com igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola (inciso I) e garantia de padrão de qualidade (inciso VII), 

esse mandamento constitucional, até hoje, não foi efetivamente implementado nas 

instituições públicas de ensino, seja pelas dificuldades econômicas da União, dos 

Estados ou dos Municípios, seja pela histórica falta de visão da maioria dos 

governantes desses entes federados que, ao longo das últimas décadas, não têm 
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dado a devida importância à educação e ao ensino. Como resultado disso, o 

oferecimento, para o aluno da rede pública, de um ensino de qualidade inferior 

àquele oferecido pela rede privada cria artificialmente, nesse aluno, uma deficiência, 

não do perfeito funcionamento de qualquer de seus órgãos físicos, mas de 

conhecimentos que não possui e que deveria ter adquirido em salas de aula e, 

ainda, de uma educação que deveria ter visado ao seu pleno desenvolvimento, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Atualmente, mais da metade das universidades públicas estaduais e federais, 

do nosso país, adotam algum tipo de ação afirmativa, oferecendo, por meio de cotas 

ou de bonificação no vestibular, vantagens a alunos negros, pobres, de escolas 

públicas, deficientes ou indígenas. Estas medidas começaram a ser praticadas, na 

verdade, a partir do início desta década, antecipando-se a qualquer determinação 

estabelecida em lei. Neste mês de novembro, a Câmara dos Deputados aprovou 

projeto de lei – ainda dependente de aprovação pelo Senado - que cria reserva de 

vagas para alunos egressos de escolas públicas em instituições federais de ensino 

superior e de ensino técnico de nível médio, estabelecendo, ainda, que essas vagas 

devem ser preenchidas, primeiramente, por autodeclarados negros e indígenas. 

Tanto as universidades públicas que estabeleceram, espontaneamente, as 

cotas para os mencionados segmentos da população brasileira quanto os 

parlamentares federais que aprovaram a chamada “Lei de Cotas”, tiveram a mesma 

motivação para assim agirem: a realização de justiça, ao possibilitar-se que 

estudantes socialmente menos privilegiados tenham acesso às melhores 

Universidades do país (que, em regra, são as públicas).  

Sem dúvida que a União, os Estados e os Municípios devem oferecer à 

população um ensino público básico de qualidade, que permita ao egresso desse 

ensino disputar, em condições de igualdade com os alunos da rede particular, as 

ofertas que a sociedade oferece. Porém, uma vez que isto ainda não ocorre em 

nosso país (e não sabemos, na verdade, quando ocorrerá), tanto a reserva de vagas 

para portadores de deficiência nos concursos para cargos ou empregos públicos, 

quanto o estabelecimento de cotas universitárias para certos segmentos da 
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população brasileira são, simplesmente, medidas que tornam mais igualitária e mais 

justa a nossa sociedade. 

Neste sentido, a Proposta de Emenda Constitucional que ora apresentamos e 

que assegura para os alunos da rede pública de ensino a reserva de um percentual 

das vagas oferecidas em concursos públicos, apenas procura reparar uma situação 

que é de todos conhecida e que é sentida na própria pele, todos os anos, por 

milhares de brasileiros: a desigualdade de condições - ocorrida nos concursos para 

cargos e empregos públicos - entre aqueles que tiveram condições sócio-

econômicas de usufruir de um ensino regular privilegiado, em escolas da rede 

privada, e aqueles que, por motivos da má distribuição da renda nacional, não 

tiveram acesso a um ensino com a mesma qualidade, por terem concluído a 

escolaridade básica exigida em instituições da rede pública de ensino. 

Rogamos, assim, o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2008. 

 

FRANCISCO PRACIANO 

Deputado Federal/PT-AM 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
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Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
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de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
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* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DO PROVIMENTO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dez8 (oito) anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) 

das vagas oferecidas no concurso. 

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 

poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com 

as normas e os procedimentos desta Lei. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.515, de 20/11/1997. 

 

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 

competente de cada Poder. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, 

e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art.84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Acesso ao Trabalho  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever 

em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento 

de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 

§ 1º O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, 

concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em 

face da classificação obtida. 

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 

 

Art. 38. Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de: 

I - cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e exoneração; e 

II - cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena do 

candidato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


